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Estado de São Paulo 

GOVERNO SODRÉ . . . 
(Conclusão da l.a página) 

acompanha o andamento de pa
péis do interesse dessas comunas 
e órgãos federais, estaduais e 
mesmo entidades particulares. 

O Q U E FOI F E I T O 

O conceito que o Governo Abreu 
Sodré vem obtendo junto às pre
feituras do interior, pode ser re
tratado pelos seguintes dados: em 
1967 foram atendidos pela Secre
taria do Interior cerca de 2.200 
dirigentes do interior, entre pre
feitos, presidentes de câmaras e 
vereadores. E m 1968, esse nume
ro subiu para 3.576 autoridades 
municipais, o que demonstra a 
crescente confiança na orienta
rão que vem sendo dada pela Se
cretaria do Interior. Ainda em 
1968, foram recebidos 912 pedidos 
escritos; desses, 429 pleiteavam 
auxílios para a construção de pon
tes, estradas, matadouros, redes 
de agua e esgotos etc. e 483 so
licitavam assistência jurídica, con
tábil, financeira e administrativa. 
No mesmo periodo, 483 pareceres 
foram exarados em consultas for
muladas, 6.636 "circulares foram 
expedidas, contendo recomenda
ções e assuntos de interesse dos 
municípios. 

O Serviço de Publicações distri
buiu a prefeitos e vereadores de 
todo o Estado exemplares do 
"Boletim do Interior", publicação 
periódica contendo despachos de 
interesse dos municípios; atendi
mento a prefeituras; comunica
ções diversas; estudos, pareceres, 
jurisprudência e decretos em que 
são interessadas as cidades do i n 
terior. Forneceu ainda todo o ma
terial necessário aos estagiários 
da Prefeitura-Escola de Valinhos. 

A Procuradoria do Interior — 
cuja função precípua é dar assis
tência jurídica aos municípios — 
apresentou o seguinte movimen
to: processos com pareceres, 254; 
processos com pronunciamentos, 
33; processos aguardando do
cumentos para instrução, 20; con

sultas feitas por quem não seja 
prefeito ou presidente de Cama
ra, 68; pedidos de informações a 
prefeitos, 35; remessa de consul
ta, 31; pedidos feitos por prefei
tos e presidentes de Camara de 
projetos de lei, 76. 

C A R A G U A T A T U B A 

Cento e oitenta milhões de cru
zeiros velhos foram gastos pelo 
Governo do Estado — através do 
Escritório para a Recuperação de 
Caraguatatuba da Secretaria do 
Interior — nas obras de recons
trução daquela estancia balnea
ria, assolada, em princípios de 
1967, por uma tromba d'agua. Por 
determinação do governador Abreu 
Sodré, tudo foi feito no sentido 
de minorar os efeitos da ca tás
trofe, e atualmente a cidade já 
se encontra em condições de re
ceber novamente os veranistas. 

No trabalho de reconstrução de 
Caraguatatuba, foram, realizadas 
as seguintes obras: reconstrução 
da estrada municipal Utinga-
Queixo D'Anta-Pau D'Alho, numa 
extensão de 12 quilômetros; es
trada Rio Claro-Piraçununga, de 
10 quilômetros; estrada do bairro 
de Getuba (5 quilómetros), es
trada do bairro do Mirante (3 
quilômetros). Foram, ainda, aber
tos 8 quilômetros de valetas; co
locados 500 tubos de concreto; 
construídas 12 pontes de concreto 
e 6 de madeira; 900 metros de 
galerias para escoamento das 
aguas pluviais; dessassoramento 
de cursos d'agua; abertura de no
vas ruas; aterros em ruas e 
praias; enrocamento para proteção 
das praias; abertura de valetas pa
ra escoamento de aguas; reconstru
ção de praça de esportes, refor
ma de igreja e de grupos esco
lares; remodelação e embeleza
mento das praças publicas da c i 
dade. E, como obra maior, o ter
mino do trabalho de recuperação 
do trecho destruído, na Serra do 
Mar, da estrada Paraibuna-Cara-
guatatuba. 

P R E F E I T U R A - E S C O L A 

Destinada à formação e treina
mento de funcionários municipais, 

a Prefeitura-Escola de Valinhos 
vem realizando seus cursos sob 
os auspícios do Governo do Esta
do, preparando os servidores pa
ra o bom desempenho de suas 
funções nas prefeituras do Inte
rior. O curso — teórico e prati
co — compreende cinco matér ias : 
Legislação Municipal, Organiza
ção Administrativa das Prefeitu
ras, Tributos Municipais, Orça
mento e Contabilidade, e Planeja
mento Local Integrado. 

As aulas, iniciadas em l . o de 
julho do ano passado, prolonga
ram-se a té dezembro. Setenta e 
nove servidores, representando 59 
municípios, inscreveram-se no 
curso, frequentaçd.o-0 na quali
dade de estagiários. A cada alu
no foi concedida — a titulo de 
ajuda de custo — uma bolsa de 
250 cruzeiros novos mensais. 

, O C E P A M 

O Centro de Estudos e Pesqui
sas de Administração Municipal 
— C E P A M , é outro órgão da Se
cretaria do Interior, e sua fun
ção — dentro do programa do go
verno do Estado de assistência aos 
municípios — é efetuar estudos e 
pesquisas que possam servir de 
base à orientação às prefeituras e 
câmaras municipais. 

Nesse sentido, e em tempo re
corde, os técnicos do C E P A M 
elaboraram e encaminharam às 
prefeituras do interior, folhetos 
contendo orientação sobre os se
guintes assuntos: "Modelo de 
Prestação de Contas dos Municí
pios ao Tribunal de Contas", 
"Roteiro do Fundo de Participa
ção dos Municípios": "Calendário 
das Atividades Municipais": "Ins
truções Provisórias para a Elabo
ração do Orçarrrento-Programa"; 
"Roteiro para a Elaboração do 
Plano Diretor de Desenvolvimen
to Integrado"; "Modelo de Regi
mento Interno da Camara M u n i 
c ipal" ; "Estatuto dos Servidores 
Municipais" e "Normas para a 
Contratação no Regime de Legis
lação Trabalhista". 
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ATOS LEGISLATIVOS 
DECRETO-LEI N . 118, DE 4 DE JULHO DE 1969 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, à Prefeitura Municipal 
de Tabatinga, material telegráfico pertencente à Estrada de Ferro Araraquara 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O , no uso da atri
buição que, por força do Ato Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.» do artigo 2° , do Ato Institucional n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 
Artigo 1.» — Fica a Fazenda do Estado autorizada a ceder, em como

dato, à Prefeitura Municipal de Tabatinga, material telegráfico pertencente à 
Estrada de Ferro Araraquara, destinado à instalação de linha telefônica entre 
as cidades de Tabatinga e Araraquara, descriminado e avaliado no ofício n. D O -
1520, de 13 de agosto de 1968 daquela ferrovia, constante do processo P G E - n . 
29.313-67, a saber: 

I — 512 (quinhentos e doze) postes de trilho, tipo 18; 
II — 295 (duzentos e noventa e cinco) postes de trilho, tipo 25; 

III — 720 (setecentos e vinte) cruzetas de 2 furos; 
IV — 87 (oitenta e sete) cruzetas de 4 furos; 

V — 1.728 (mil setecentos e vinte e oito) pinos para isolador; 
V I — 1.614 (mil seiscentos e quatorze) isoladores; 

V I I — 11.780 (onze mi l setecentos e oitenta) quilos de arame galvani
zado; e 

VI I I — 807 (oitocentos e sete) braçadeiras 1/2» 0 . 
Artigo 2.» — Da escritura deverão constar cláusulas, termos e con

dições que assegurem a efetiva e eficiente utilização do material para o fim pro
posto, estipulando-se a rescisão do contrato, se fôr alterada sua destinação. 

Artigo 3.os— O material de que trata o artigo I.° poderá retornar à 
posse da Estrada de Ferro Araraquara, a qualquer tempo e sem ônus para a 
ferrovia, dispensada a comprovação da necessidade de sua utilização. 

Artigo 4.« — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na data de sua pu i 
blicação. » 

Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 4 de julho de 1969. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho — Secretário da Justiça 
Firmino Rocha de Freitas — Secretário dos Transportes 

Publicado na .Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de julho de 1969. 
Nelson Petersen da Costa — Diretor Administrativo, Substituto 

São Paulo, 4 de julho de 1969. 
C C - A T L n . 98 
Senhor Governador 
Tenho a honra de submeter a alta consideração de Vossa Excelência 

O incluso texto de decreto-lei, aprovado pela Comissão Especial integrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, Fazenda, Economia e Planejamento e Casa Civi l , 
que autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, à Prefeitura Municipal 
de Tabatinga, material telegráfico pertencente à Estrada de Ferro Araraquara, 
destinado à instalação de linha telefônica entre as cidades de Tabatinga e A r a 
raquara. 

Referido material que se constitui de 807 postes, 807 cruzetas, 1.728 
pinos para isoladores, 1.614 isoladores, 11.780 K g de arame galvanizado e 807 
braçadeiras de ferro, deverá ser transferido para outro local, mais acessível e 
mais apropriado à sua conservação, sendo desnecessária, portanto, a contratação 
da concessão de uso do imóvel no qual se acham instalados aqueles bens. 

A medida, virá, em verdade, regularizar situação de fato existente, de 
vez que a Municipalidade já foi autorizada a utilizar-se do aludido material, em 
caráter precário. 

Observe-se, ainda, que a Secretaria dos Transportes e a Estrada de 
Ferro Araraquara não se opuzeram à efetivação da iniciativa, por não mais se 
interessarem pelos bens objeto da cessão. 

Justifica-se, pois, a adoção da providnêcia inserta no decreto-lei anexo, 
que não encontra óbices de natureza legal. 

Tenho a honra de reiterar a Vossa Exce]ência os protestos de meu 
profundo respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Estado — Chefe da 
Casa Civi l 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Roberto Costa de Abreu Sodré, 
Governador do Estado de São Paulo. 

D E C R E T O - L E I N . 119, DE 4 D E J U L H O DE 1969 

Estabelece medidas a serem observadas pelos «Fundos Especiais» 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , no uso da atribui

ção que. por força do Ato Complementar n. 47. de 7 de fevereiro de 1969, lhe con
fere o § l.o do artigo 2.o do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta i 
Artigo l.o — Não se aplica aos «Fundos Especiais» o disposto no artigo 

19 e seu parágrafo único do Decreto n. 10.875, de 30 de dezembro de 1939. 
Artigo 2.o — Este decreto-lei en t ra rá em vigor ha data de sua publi-* 

cação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrár io . 
Palácio dos Bandeirantes, 4 de julho de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda 
Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de julho de 1969. 
Nelson Petersen da Costa — Diretor Administrativo — Subst. 
São Paulo, 4 de julho de 1969. 

C C — A T L n. 106 
Senhor Governador 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o 
incluso texto de decreto-lei, aprovado pela Comissão Especial integrada pelos Se
cretários de Estado da Justiça, Fazenda, Economia e Planejamento e Casa Civii. 
que dispõe sobre a inaplicabilidade aos «Fundos Especiais» do disposto no artigo 
19 e seu parágrafo único do Decreto n. 10.875, de 30 de dezembro de 1930. 

Assim justificou o ilustre titular da Pasta da Fazenda a medida con
substanciada no projeto: 

«O referido artigo estabelece que, nos fornecimentos de material e ser
viços de umas a outras repartições, a despesa será processada pelos meios ordinà-« 
rios e liquidada mediante lançamento de contabilidade, classificando-se como re
ceita do Estado quando o fornecimento feito for decorrente de serviços indus« 
triais. 

Dada a sua redação, a norma em apreço é aplicável aos «Fundos Es-: 
peciais», órgãos que poderíamos denominar supletivos ou subsidiários de reparti
ções estaduais, funcionando paralelamente às mesmas, mercê de uma ação pronta 
e eficaz. 

Todavia, essa ação somente pode ser alcançada em virtude da mo
bilidade e flexibilidade inerentes a esses organismos, bem como da existência, à 
sua disposição, de recursos financeiros. 

Pela aplicação da norma contida no artigo 19, mais a t rás citado, esses 
recursos tendem a se exaurir, uma vez que os serviços prestados pelos Fundos 
a outras repartições não teriam, em ̂ contrapartida, o pagamento em dinheiro. 

Nessas condições, sou levado a propor que a norma contida no artigo 
19, do Decreto n. 10.875, de 30 de dezembro de 1939, não se aplique aos «Fun
dos Especiais». 

Justificada, nesses termos, a providência em tela e não encontrando a 
Assessoria Técnico Legislativa, ao examiná-la, óbices jurídicos à sua adoção, "rei
tero a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 
A Sua Excelência o Senhor Doutor Roberto Costa de Abreu Sodré, 

Governador do Estado. 

D E C R E T O - L E I N.° 120, D E 4 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre remoção de professores primários e dá outras providências. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atri

buição que, por força do Ato Complementar n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § l.o, do artigo 2.0, do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 
Artigo 1.° — A remoção de professores do ensino primário comum, 

especializado e típico rural será feito por: 
I — mérito, mediante concurso de títulos; 

I I — permuta; e -
III — união de cônjuges. 

§ 1.° — O concurso de títulos será realizado anualmente, e, no seu 
âmbito, serão efetuadas, também, as remoções por união de cônjuges. 

§ &° — Ao professor removido por permuta fica vedada nova remo» 
ção, durante (2) anos, com fundamento nos itens I e I I deste artigo. 

§ 3.° — Ao professor removido por união de cônjuges fica vedada 
nova remoção a esse título, durante 5 (cinco) anos, salvo se o cônjuge fôr remo
vido «ex-offício». 


